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Altera o art. 39 da Lei n® 8.078, de 11 de
setembro de 1990, que ‘dispbée sobre a
protecdo do consumidor e da outras
providéncias’ para classificar como pratica
abusiva a disponibilidade de crédito por meio
de remessa de cartdo de crédito ndo solicitado.

EMENDA

Dé-se ao Art. 1° do Projeto de Lei n° 4.557, de 2008, a seguinte redagéao:

[l - enviar ou entregar ao consumidor, sem
solicitacdo prévia, qualquer produto ou servigo,
bem como ampliar o limite de crédito contratado
sem prévia concordancia, observado o disposto

em regulamentacéao especifica;

Sala da Comissao, em 23 de junho de 2021.

Deputado JULIO CESAR
Presidente
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